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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº.  11 403, de 1º de julho de 2019

(Dispõe sobre suspensão do expediente 
nas repartições públicas municipais 
pertencentes à Administração Direta e 
Indireta e dá outras providências)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais;

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica suspenso o expediente nas repartições 

públicas municipais pertencentes à Administração Direta e 
Indireta, no dia 08 de julho de 2019, ficando ressalvadas as 
atividades essenciais e de interesse público.

Art.  2º  Não serão concedidas faltas abonadas nos dias 05 
e 10 de julho de 2019.

Art. 3º O disposto neste Decreto não se aplica às 
repartições em que, por sua natureza, houver necessidade de 
funcionamento ininterrupto.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 1º de 
julho de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Jorge Augusto Seba
Secretário Municipal de Planejamento
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Flavio Augusto Piacenti Junior
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico
Mauro Del Alamo
Secretário Municipal de Obras
José Marcelino Poli
Secretário Municipal da Cidade
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
Marcia Cristina Fernandes Prado Reina
Secretária Municipal da Saúde
Ronaldo Armando de Mattos

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO	 1
Gabinete do Prefeito	 1
Decretos	 1

PODER LEGISLATIVO	 2
Outros atos oficiais	 2



Segunda-feira, 01 de julho de 2019				    Ano IV | Edição nº 919-A Página 2 de 3

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Secretário Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município

Emerson Pereira
Secretário Municipal de Assistência Social
Silvia Brandão Cuenca Stipp
Secretária Municipal da Cultura e Turismo
José Ricardo Rodrigues da Cunha
Secretário Municipal de Esportes e Lazer
Jair de Oliveira
Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança
Gilvan Carlos dos Santos
Secretário Municipal de Direitos Humanos
Waldecy Antônio Bortoloti
Superintendente da SAEV Ambiental
Adauto Cervantes Mariola
Presidente do VOTUPREV
Glauton Oliveira Feltrin
Respondendo pela Procuradoria Geral do Município
Mônica Pesciotto de Carvalho
Presidente do Fundo Social de Solidariedade
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

PODER LEGISLATIVO

Outros atos oficiais
EDITAL  Nº 5, DE 1º DE JULHO DE 2019.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Faz saber aos Senhores Vereadores que em conformidade 
com o §2º, do art. 24, da Lei Orgânica do Município, ficam 
convocados no dia 02 de julho de 2019, às dezoito horas, para 
uma Sessão Extraordinária, a realizar-se em sua sede, com 
a finalidade de serem apreciadas, em discussão e votação 
única, as seguintes propostas:

Projeto de Lei nº 89/2019 - Dispõe sobre autorização 
ao Poder Executivo para adquirir imóveis que especifica, 
mediante permuta por imóveis de propriedade da Prefeitura 
do Município de Votuporanga e dá outras providências;

Projeto de Lei nº 109/2019 - Fixa o valor do auxílio 
alimentação para o período de agosto de 2019 a fevereiro de 
2020; e

Projeto de Lei nº 111/2019 - Altera a redação do art. 2º da 
Lei nº 5.574, de 24 de março de 2015 e dá outras providências.

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE
Câmara Municipal de Votuporanga, 1º de julho de 2019.
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
Presidente
Publicado e afixado no lugar de costume na Secretaria de 

Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, em 1º de 
julho de 2019, e convocados os Senhores Vereadores através 

do ofício nº 341/2019/GP, datado de 1º de julho de 2019.
LUCAS DA SILVA
Diretor Administrativo em Exercício
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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